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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 
 

A comunidade da Vila Farrapos, com o intuito de proporcionar a 
integração entre os moradores, por meio da Associação de Defesa da Comunidade 
do Bairro Farrapos, promove, anualmente, no último domingo do mês de setembro, 
um grande desfile comunitário, em comemoração à Semana Farroupilha e ao Dia 
do Gaúcho. 

Esse evento tem a participação de toda a comunidade: moradores, 
escolas, professores, alunos, pais, militantes sociais e representantes das 
respectivas entidades.  

Por denominar-se bairro Farrapos, a comunidade prestigia, por meio 
do Desfile Comunitário, os acontecimentos que ocorrem no Município de Porto 
Alegre alusivos à Semana Farroupilha e ao Dia do Gaúcho. 

Diante desse contexto, pedimos aos nobres Pares a aprovação dessa 
Proposição, que pretende incluir, no Calendário Oficial de Eventos da Cidade, esse 
relevante evento cultural que reconhecidamente já faz parte da cultura do povo de 
Porto Alegre, especialmente da comunidade do bairro Farrapos. 

 

Sala das Sessões, 28 de fevereiro de 2008. 
 
 
 
 

VEREADOR CARLOS TODESCHINI 
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PROJETO DE LEI 
 
 
 

Inclui no Calendário Oficial de Eventos 
do Município de Porto Alegre o Desfile 
Comunitário da Vila Farrapos, a ser 
realizado anualmente, no último 
domingo do mês de setembro. 

 
 

Art. 1º  Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município 
de Porto Alegre o Desfile Comunitário da Vila Farrapos, em comemoração à 
Semana Farroupilha e ao Dia do Gaúcho. 

 
Parágrafo único. O Evento de que trata o “caput” deste artigo será 

realizado anualmente, no último domingo do mês de setembro, no bairro Farrapos. 
 
Art. 2º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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